
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA BOª SESSA'O, EM .. 04 DE NOVEMBRO DE 1977 - SEXTA-FEIRA
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DR WALDEMAR TORRES DA COSTA, NO IMPE 
DIMENTO DO MINISTRO PRESIDENTE, AL~IBANTE~DE-ESQUADRa H~LIO 
RAMOS JE AZEVEDO LEITE. . 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR: DR MILTON ME 
NEZES DA COSTA FILHO. 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Comp~recer<1 .. 1 oa i\íi;üntros Augusto Fregobo, Rl'o.:-ig:J Octávl;o 
Jordao Ramos, raber Cintra, G. A. de Lima To~res, Deoclecio 
tima de Siqueira, Ruy de Lima Pessc3 1 Julio de S~ Bierrenbach, 
Délio Jardim de.Mattos e Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 

,Ausentes os Ministros Jacy Guimarães Pinheiro, Octávio José 
Sampaio Fernandes, Reynaldo Mello de Almeida e Gualter Godi 
nho, com causa justificada. 
As 13.30 hores, h5vendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debete, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Ap~laçÕes julgadas em sessão secreta, no dia 26.10.77-4ªfeira: 

41.733 - Ria de Janeiro. Relator Ministro Lima Torres. Revi-
_scr Ministro Deoclécio Lima de Siqueira. APELANTE:-
0 Minis~~rio PÚblico Militar junto à 2ª Auditoria -
da Aeror:a·..Jtica da la. CJM. APELADA: A Sentença do 
CansP~ho Pe~manente de Justiça da 2ª Auditoria da 
Aeron8utica da la. CJM, de 14 de junho do 1977, que 
absclveu WALTER RICARDO CUST~DIO e ODAIR DE BRITO , 
do crime previsto no art. 27 do DL 898/69, c/c o ar 
tigo 53 do CPM. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal con~ 
firmou a Sentença apelada, .negando provimento ao re 
curso do MP.,PRESIDENCIA DO.MINISTRO WALDEMAR TOR~ 
RES DA COSTA). 

41.652 - Bras!lia.DF. - Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Reynaldo Mello de Almeida.
APELANTE: O Ministério PÚblico Militar junto a Audi 
teria da lla.CJM. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da lla.CJM, de 
24 de março de 1977, que absolveu o Cabo ANTONIO 
CARLOS RIBEIRO DA SILVA e os Soldados OSMAR MARTINS 
DA SILVA, JOS~ CARLOS DO COUTO e EVANDRO AUGUSTOffiR 
NEIRO, todos da PM do DF, do crime previsto no arti 
go 209 do CPM. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou 
provimento ao apelo do MP e confirmou a Sentença a
pelada.(PRESIDlNCIA DO MINISTRO AUGUSTO FRAGOSO). 

41.706 - Bahia. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Revisor 
Ministr~Reynaldo Mello de Almeida. APELANTE: O Mi
nist~rio PÚblico Militar junto ~ Auditoria da 6ªCJM. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça da Auditoria da 6ª CJM, de 25 de maio de 1977 qw 
absolveu os Soldados FRANCISCO GUALBERTO DOS SANTOS 
e PEDRO DE SOUZA SANTOS, do crime previsto no arti
go 312 do CPM. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou 
provimento ao apelo do MP e confirmou a Sentença a
pelada.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TORRES DA 
COSTA). 

41.772 - Ceará. Relator Ministro ~aber Cintra. Revisor Minis 
tro Lima Torres. APELANTE: O Ministério PÚblico Mi~ 
litar junto~ Auditoria da 10ª CJM. APELADA: A Sen
tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditor! 
a da 10ª CJM, de 19 de agosto de 1977, que absolveu 
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o Taifeiro da. Aeron~utica ERNANI BONFIM, do 
previsto no art. 187 do CPM. - POR UNANIMIDA E, o 
Tribunal deu provimento ao apelo do MP para refor -
mar a Sentença e condenar o apelado a seis .. meses de 
prisão, como incurso no art. 187 c/c o art 59, tudo 
do CPM.(NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO REY 
NALDO MELLO DE ALMEIDA)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO WAL 
DEMAR TORRES DA COSTA). -

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÃO 

41.565 - Mato Grosso. Relator Ministro Lima Torres. Revioor: 
Ministro Faber Cintra.(PRIMEIRA CHAMADA) 

HABEAS-CORPUS 

31.658 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Rodrigo Oct~vio. -
Paciente: CARLOS JOSA~ FIRMO SILVA, declarado insub 
missa, pede a concessao da ordem a fim de que seja 
anulado o "Termo de Insubmissãa". Impetrante: Major 
Sergio Augusto Ferreira Krau, Cmt do 1º Esqd C Mec. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a Ordem. 

APELAÇÃO 

41.746- Rio de Janeira •. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa 
Revisor Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTE: - JORGE 
FERNANDES_DE JESUS, Marinheiro, condenado a um ano 
de detençao, incurso no artigo 206 do CPM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da la. 
Auditoria de Marinha da la. CJM, de 14 de julho de 
1977. Adv. Dr Mario da Costa Pinho. - POR UNANIMIDA 
DE, o Tribunal confirmou a Sentença apelada e, POR 
MAIORIA, deu provimento ao apelo da Defesa, em Pãr= 
te, para conceder o Sursis, por dois anos, na for
ma do voto formulado por um dos Senhores Ju!zes. O 
MINISTRO FABER CINTRA não concedia o sursis. 

REPRESENTAÇÃO 

1.024- Bras!lia.DF. Relator Ministro Deoclécio Lima de Si
queira. Revisor Ministro Lima Torres. O Dr. Procura 
dor Geral do Ministério PÚblico Militar da Uniãa,rã 
presenta ao STM contra o 1º Ten Ref ARIST6TELES BOR 
GES DE SARROS, a fim de que seja considerado indig
no para o oficialato ou com ele incompatível._- EQli 
UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu a Represantaçao pa
ra declarar o lQ Ten Ref. ARIST6TELES BORGES DE BAR 
ROS incompatível com o oficialato e, em consequêncTa, 
decreta a perda de posto e patente. 

APELAÇÕES 

41.676- Bras!lia.DF. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTES:- O 
Minist~rio P~blico Militar junto ~ Audito~'a da lla. 
CJM e RUY BARBOSA CORREIA, 2º ·sargento,: condenada· a 
seis meses de detenção, incurso no artigo 235 do CPM. 
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APELADA: A Sentença do Conselho Permanente a 
ça da Auditoria da lla. CJM de 19 de abril e 1977. 
O Tribunal, POR MAIORIA de votos, negou_provimento 
ao apelo da Defesa e manteve a,condenaçao do Sargen 
to RUY B~RBOSA CORREIA e, tambem, POR MAIORIA, deu 
provime~to ao ~~elo do MPM junto ~ Auditoria da lla. 
CJM que teqc:io:1ava modificar a Sentença, na parte 
de cois c~ld~dos co-r~us e testemunhas neste proces 
so. (PRlSIDtNr.IA DO MINISTRO AUGUSTO FRAGOSO). -

41.700 - S~o Paulo. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Re
visor Ministro Deocl~cio Lima de Si~ueira. APELANTE: 
O Minist~rio PÚblico Militar junto ~ 2ª Auditoria da 
2ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, de 31 de maio 
de l9?7,q~o absolveu JOSt DAVID OIS, DERVIL ANTONIO 
BEI~EDE1 ri, ~ALAMEDE BORSARI e l\LVA PEREIRA tv1ENDES, 
civ~ do crime previsto no artigo 43 do DL 898/69. 
Advs Drs José Carlos Dias, Juarez Alencar, Luiz Ed~ 
ardo Greenhalgh e Marcia Ramos de Souza.(JULGAMENTO 
~SESSÃO SECRETA) 

REVISÃO CRIMINAL 

1.156 - Pernamb~so. Relator Ministro Waldemar Torres da Coi
to Revisor Ministro Rodrigo Octávio. REQUERENTE:,
FRANCISDO SEIFO, solicita que seja reformado o Acor
d~o proferido na Revis~o. Criminal n. 592, para fins 
de reintegração no Exército Nacional. Adv. O PrÓprio. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal não tomou con~ecimento 
por falta de amparo legal.(PRESIDlNCIA DO MINISTRO 
AUGUSTO FRAGOSO). 

APELAÇÕES 

41.487 - Paraná. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Revisor 
Ministro Faber Cintra. APELANTE: O Ministério PÚbli
co Militar junto~ Auditoria da 5ª CJM. APELADA: -A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi
toria da 5ª CJM, de 14 de outubro de 1976, que ab
solv~u o civil LUCIDIO JOSt TONEL, do crime previs
to no art. 255 do CPM. POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
deu provimento ao apelo do MP para ~eformar a Senten 
ça e condenar o apelado LUCIDIO JOS~ TONEL como in
curso no art. 255 do CPM, sendo a pena fjxada em se
te meses, por MAIORIA DE VOTOS. OS MINISTROS DELIO 
JARDH1 DE Mj1 TTOS e LIMA TORRES fix~vam a pena sm ci.o. 
co meses. Ainda POR UNANIMIDADE, nao foi concedida a 
suspens~o condicional da pena.(PRESIDtNCIA DO MINI~ 
TRO WALDEMAR TORRES DA COSTA). (Republica-se por nao 
t~r sido feita referência a não aplicação d~ susP,en 
sao condicional da pena, na Ata da 79ª Sessao, pag! 
na 354). 

41.613- Bras{lia.DF. Relator Ministro Lima Torres. Revisor: 
Ministro Reynaldo Mello de Almeida. APELANTES: O Mi 
nist~rio PÚblico Militar junto à Auditoria da lla7 
CJM e JOSt LEONARDO DOS SANTOS, 2Q Sargento, conde
nado a três meses de detenção, incurso no artigo 195 
do CPM, com o benef{cio da suspensão condicional da 
pena. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 
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Justiça da Auditoria da 11a. CJM, de 09 de 
ro de 1977, POR UNANIMIDADE, o Tribunal neg provi 
menta ao apelo da Defesa e confirmou a Sentença que 
o condenou a três meses de detenção, como incurso 
no art 195 do CPM e, POR UNANIMIDADE, deu provimen
to ao apelo do MP para reformar a Sentença absolu
tória e cordenar o apelado a três meses de detenção, 
cnmo i:cursr: no art 195 do CPM, sem sursis', tendo o 
MINISTRO LIMA TORRES, Relator, declarado ser o pro
blema do outro sursis matéria de execução de Senten 
ça.(NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO SAMPAIO 
FERNANDES)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TORRES 
DA COSTA)-(Republica-se por ter sa!do com incorreção 
na Ata da 79ª Sessão, em 26.10.77). 

No in!cio da Sessão o Ministro Waldemar Torres da Costa pro
nunciou as segu~~tes palavras: 

"Senhores Ministros. 

Eu registro e o faço com muita satisfação e penso 
também que traduzo o pensamenio dos demais colegas desta Ca
sa,o registr~, nesta data, mais um ~nivers~rio do nosso pre
zado compenbeiro Ministro Lima Torres. 

De modo que o Tribunal, por meu intermédio, leva a 
V. Exa. os seus c~mRrimentos e os desejos de uma longa vida, 
porque ela é necessária aos que lhe são caros e bem assim a 
este Tribunal que o conta como um dos seus ju{zes dedicados 
e um bom companheiro de trabalho. 

l o que o Tribunal lhe deseja sinceramente, por meu 
intermédio". 

Com a palavra o Ministro Lima Torres, assim se mani 
festou: 

"Senhor Presidente, Senhores Ministros. 
Evidentemente que fico até eoocionado. Agradeço pro 

fundamente sensibilizado essa manifestação de apreço e farei 
tudo para ficar à altura da referência feita de minha utili
dade, na passagem por essa vida. Muito obrigado." 
A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro-
cassas em mesa: 
QUESTA'O ADMINISTRATIVA 154(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torres. 
QUESTA'O ADMINISTRATIVA 168(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torres. 
QUESTA'O ADMINISTRATIVA 169(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torras. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 170(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torras. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 172(RP)-Com vistas ao Ministro Augus
to Fragoso. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 174(WT) 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.143(RA)-2a/Mar.proc.305/77-D.Adv.Guilha~ 
ma s. Santos. 
PETIÇÃO ADMINISTRATIVA 49(GG)-Por dependência à QA nQ 166/76 
EMBARGOS A AÇÃO ORIGIN~RIA 40(LT/DS)-Adv Helena Fragoso 
EMBARGOS 40.188(WT/FC)-Aud/4a.proc.l6/72-Adv José Moura Rocha 
EMBARGOS 38.442(RP/FC)-2a./2a.proc.l96/69-Advs Luiz Eduardo 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 38.857(RP/RA)-Aud/10ª proc.64/70-Adv 
Wanda Rita Otton Sidou 
RECURSO CRIMINAL 5.166(GG)-1a./2a.proc.l.235/77 
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RECURSO CRIMINAL 5.102(GG)-Aud/5a.proc.753/76-Adv Osmann Oli~ 
veira. 
RECURSO CRIMINAL 5.089(GG)-Aud/5a.proc.749/76-Advs S.Garbelo 
to e outro 
RECURSO CRIMINAL 5.123(GG)-2a/Aer.proc.l797 
RECURSO CRir~INAL 5.ll.3(r.G)-la./2a.proc.l32/68-Adv Daniel H.F9 
REV,.CRH1I~~AL l.E:4(!r!i/FC)-Aud/10ªproc.J/6t~.-Adv Lino M.FQ 
REV.CR~MlNAL 1.~~7~~~/AF)-la~/Ex.prac.l6/?3-T-Adv Lino M.FQ 
APELAÇGES: 
41.565(i.. T/FC)-Aud/':>c:."jJrcc. 7/76-Adv Jorge Siufi e Higa Na
bukatsu.(2ª chamada)-(Julgamento marcado para o d~a 7.11.77) 
4l.727(JP/SF)-la/Mar.proc. 22/76-Adbs Edgar Carvalho/outros 
41.661 JP/SF -Aud/Ba.proc. 286/76-Adv Reinaldo Tribuzy 
41.686 JP/RO -2t=:/~Lir.p~oc. 80/72-C.Adv.P..Guarisct"li e Palma 
41.528 JP/SF -32./2a~proc. 99/74-Advs Jos8 Fabri e outros 
41.628 JP/DS ·-~R/Mer·.proc. 191/73-C.Adv.I-\.Susse!dnd i·i.Rego 
41.748 J8/0S -2~./za.p~oc. 76/76-Adv Reinaldo Coelho 
41.631 L T/FC -A L:J/8a. pro c. 188/75-A dvs A dherbal Matos e outro 
41.774(JSB/Jn)-Aut3/llaproc 154/76-Adv J Safe Carneiro 
41.758(WT/SF)-ls/Aer.proc. 20/75-Adv Alcyone V.P.Barreto 
41.530(~0/G~)-la/Maraproc. 27/76-Adv Mario C. Pinho 
41.468(J~/3F)-Auc/8a.proc. 183/75-Advs Casar M~rtyres e outro 
41.770 JP/05)-la/Mar.~roc. 30/77-Adv Mario da Costa Pinho 
41.596 WT/,rc)-Aud/Sn.proc. 366/76-Adv Francisco Vasconcelos 
41.726 RA!WT)-2a./3a.p~oc. 3/77-D.Adv Telmo C. da Rosa 
41.745 RA/>11 d -2a ./3a. pro c. 4/77 -D .A dv. Telmo C. da Rosa 
41.763 WT/AF)-2a./2a.proc. 30/77-Adv Reinaldo S. Coelho 
41.541 GG/RO)-Aud/8a.proc. 264/75-Advs Donato Cardoso de Sou
za e outros. 

o 4 uov 1977 
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